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LEI Nº 2.473 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 155.340,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 155.340,00 (cento e cinquenta e cinco mil e trezentos e quarenta 
reais), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.03.00   Educação 
12.361.0150.2015.0000  Manutenção do Ensino Fundamental 
276 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente ............. R$ 155.340,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
200.005   PAINSP Aq. De Equip. Sistemas de Monitor 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 155.340,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.474 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 4.855,29 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 4.855,29 (quatro mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
e nove centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2022.0000  Fundo Municipal da Saúde 
263 3.3.90.30.00  Material de Consumo ............................................. R$ 4.855,29 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
312.007   Apoio a Gestação 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 4.855,29 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.475 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 18.370,31 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 18.370,31 (dezoito mil e trezentos e setenta reais e trinta e um 
centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2022.0000  Fundo Municipal da Saúde 
264 3.3.90.30.00  Material de Consumo ........................................... R$ 18.370,31 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.009   Incentivo Fin. APS – Captação Ponderada 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 18.370,31 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.476 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 1.660,18 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 1.660,18 (um mil e seiscentos e sessenta reais e dezoito 
centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2022.0000  Fundo Municipal da Saúde 
265 3.3.90.30.00  Material de Consumo ............................................. R$ 1.660,18 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
305.001   Formação de Profissionais TEC. Saúde 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 1.660,18 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.477 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 3.861,84 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 3.861,84 (três mil e oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e 
quatro centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.304.0120.2052.0000  Vigilância Sanitária 
267 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica... R$ 3.861,84 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.015   Incentivo para Ações Estratégicas 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 3.861,84 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.478 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 2.205,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2028.0000  Manutenção do Qualis Mais 
268 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica... R$ 2.205,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
307.000   Outros Prog. Financ. Por Transf. Fundo a Fundo 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 2.205,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.479 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 2.801,11 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 2.801,11 (dois mil e oitocentos e um reais e onze centavos), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.305.0120.2051.0000  Manut. Vigilância em Saúde - Epidemiológica 
269 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica... R$ 2.801,11 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
303.002   Vigilância em Saúde 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 2.801,11 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.480 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 65.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), suplementados se 
necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2022.0000  Fundo Municipal da Saúde 
270 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente ............... R$ 65.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
300.069   Investimento Saúde 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 65.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.481 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 276.721,98 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 276.721,98 (duzentos e setenta e seis mil e setecentos e vinte um 
reais e noventa e oito centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes 
dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2028.0000  Manutenção do Qualis Mais 
272 3.3.90.30.00  Material de Consumo ......................................... R$ 276.721,98 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
308.000   Convênios SUS – Convênios/entidades/fundos 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 276.721,98 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.482 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 92.885,60 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 92.885,60 (noventa e dois mil e oitocentos e oitenta e cinco reais 
e sessenta centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2028.0000  Manutenção do Qualis Mais 
273 3.3.71.70.00  Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 92.885,60 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
308.000   Convênios SUS – Convênios/entidades/fundos 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 92.885,60 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.483 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 3.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Incentivo Financeiro da APS – Captação Ponderada 
274 3.3.90.30.00  Material de Consumo ............................................. R$ 3.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.017   Imp Polit. Rede Cegonha 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 3.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE FERNANDO PRESTES

Conforme Lei Municipal nº 2.145, de 06 de novembro de 2013

Segunda-feira, 04 de março de 2024 Ano XI | Edição nº 986 Página 13 de 19

Município de Fernando Prestes - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES – SP 
RUA SÃO PAULO Nº 57 – CENTRO  - CEP: 15940-000 

TELEFONE (16) 32584000  
Página Oficial: www.fernandoprestes.sp.gov.br 

 

 

LEI Nº 2.484 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 5.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2069.0000  Incentivo Financeiro da APS – Captação Ponderada 
275 3.3.90.30.00  Material de Consumo ............................................. R$ 5.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
301.018   Imp de Ações de Atividades Físicas 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 5.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.485 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 545.767,65 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 545.767,65 (quinhentos e quarenta e cinco mil e setecentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.302.0305.1029.0000  Construção de Centro de Fisioterapia 
259 4.4.90.51.00  Obras e Instalações ............................................. R$ 545.767,65 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
302.004   Const. C. Fisioterapia Conv. 101227/2022 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 545.767,65 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.486 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 216.671,16 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 216.671,16 (duzentos e dezesseis mil e seiscentos e setenta e um 
reais e dezesseis centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes 
dotações: 
02.05.00   Serviços Municipais 
15.451.0003.1007.0000  Construção e Reforma de Praças, Parques e Jardins 
271 4.4.90.51.00  Obras e Instalações ............................................. R$ 216.671,16 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
100.138   Convênio nº 103594/2023 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 216.671,16 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.487 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 3.000,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), suplementados se necessário, 
distribuídos as seguintes dotações: 
02.07.00   Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0106.2088.0000  Media Complexidade Social 
266 3.3.90.30.00  Material de Consumo ............................................. R$ 3.000,00 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
500.029   Média Complexidade Social 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso...........................................................................................................................R$ 3.000,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

  Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.488 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 58.600,96 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 58.600,96 (cinquenta e oito mil e seiscentos reais e noventa e seis 
centavos), suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.302.0120.2033.0000  Manutenção MAC – Média e Alta Complex. Amb. E Hosp. 
279 3.3.90.30.00  Material de Consumo ........................................... R$ 58.600,96 
05    Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
302.003   MAC – Media e Alta Complexidade 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 58.600,96 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
                Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.489 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 17.415,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 17.415,00 (dezessete mil e quatrocentos e quinze reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2028.0000  Manutenção do Qualis Mais 
280 3.3.90.30.00  Material de Consumo ........................................... R$ 17.415,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
307.000   Outros Progr. Financ. por Transferência Fundo a Fundo 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.........................................................................................................................R$ 17.415,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
                Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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LEI Nº 2.490 
De 01 de Março de 2024 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito especial no 

valor de R$ 139.320,00 e dá outras providências. 
 
  O Senhor Rodrigo Ravazzi, Prefeito Municipal de Fernando Prestes, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ... 
 

 LEI: 
 
  Artigo 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial, no valor de R$ 139.320,00 (centro e trinta e nove mil e trezentos e vinte reais), 
suplementados se necessário, distribuídos as seguintes dotações: 
02.04.00   Saúde e Saneamento 
10.301.0120.2028.0000  Manutenção do Qualis Mais 
281 3.3.90.30.00  Material de Consumo ......................................... R$ 139.320,00 
02    Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados 
307.001   Qualis Mais 
 

Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de:  
Excesso.......................................................................................................................R$ 139.320,00 
 
              Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
                Fernando Prestes, aos 01 de março de 2024. 
 
      _______________________ 
                          Rodrigo Ravazzi 
                            Prefeito Municipal   
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município. 
 
          __________________________________ 
        Juliana Regina Remondini Jurcovich 
                                                                  Chefe do Setor de Pessoal 
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